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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 1039 DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE 

ESPECIFICA; E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo que consta nos autos do processo 

administrativo nº 1.361/2023; 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel 

abaixo relacionado: 

 

ñUM LOTE DE TERRENO SOB N. 26 DA QUADRA 07, situado a AVENIDA ADELIA CALEFFI GERBI, no 

município de Estiva Gerbi, deste Estado, com a área de 296,87 m2 e as medidas e confrontações: - 12,05 

metros de frente para a AVENIDA ADELIA CALEFFI GERBI; 11,00 metros nos fundos onde confronta com 

propriedade da Cerâmica Gerbi S.A.; 25,95 metros do lado direito quando da rua olha para o terreno, 

confrontando com propriedade de Luiz dos Santos; 25,60 metros do lado esquerdo quando da rua olha para 

o terreno, confrontando com a propriedade da Cerâmica Gerbi S.A.ò; sob a matr²cula nÜ 40.780 junto ao 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU; de propriedade de LUÍS HENRIQUE LANZI 

DOS SANTOS (RG: 18.947.121-9 e CPF/MF: 068.492.488-98), GIOVANI DOS SANTOS (RG: 20.626.527-

X e CPF/MF: 102.372.908-39); JOÃO PAULO LANZI DOS SANTOS (RG: 32.255.989-3 e do CPF: 

282.524.238-17); e de GIOVANA DOS SANTOS (RG: 43.022.603-2 e CPF: 340.732.588-69); com usufruto 

vitalício de LUIZ DOS SANTOS e sua mulher CÉLIA LANZI DOS SANTOS. 

 

Artigo 2º. A presente desapropriação destina-se a instalação da rede interceptora de esgoto, nos termos 

do Decreto-Lei nº 3.365/1941.  

 

Artigo 3º. O imóvel expropriado deverá ser avaliado na forma da Lei e as despesas decorrentes da 

desapropriação a que refere o presente DECRETO correrão à conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente.   

 

 

DECRETO  
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Artigo 4º. Fica a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, através da Procuradoria Jurídica do Município, 

autorizada a tomar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente 

desapropriação. 

 

Artigo 5º. As despesas com a execução deste DECRETO correrão por conta de dotações próprias 

consignadas em orçamento. 

  

Artigo 6º. Esse DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da Prefeitura no Paço Municipal. 

 

 

 

 

 

 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO Nº 1040 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA E CULTURA ï CMPC DO 
MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI. 
  
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no exercício de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Com o objetivo de incentivar o desenvolvimento da CULTURA em nosso município, através de incentivos pecuniários 
da União, do Governo do Estado de São Paulo e deste município, CRIA-SE essa comissão como principal atribuição atuar, com 
base nas diretrizes propostas pelo Sistema Municipal de Cultura ï SMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar 
as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura ï PMC. 
 
Artigo 2° - O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 19 (dezenove) membros titulares e igual número de 

suplentes, com a seguinte composição: 

 

I -  09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 

quantitativos:  

 

a) Titular: Juliana Avanzini - Secretária Municipal de Cultura e Turismo; 

   Suplente: Caroline de Araújo Costa Lima ï Diretora Municipal de Turismo; 

   Suplente: José Roberto Fernandes ï Diretor Municipal de Atividades Culturais; 

 

b) Titular: André Luiz Belezzi ï Secretário Municipal de Educação 

    Suplente: Rosiane Gomes Rodrigues ï Pedagoga  

 

c) Titular: Luiz Henrique Maineti - Secretário Municipal de Comunicação 

    Suplente: Alan Moraes Grilo ï Técnico de Informática  

 

d) Titular: Daniele Cristina Freire Silva - Secretária Municipal de Ação Social 

    Suplente: Michele Larissa Rodrigues Alves - Recepcionista  

 

e) Titular: Salomão Gomes da Silva Junior - Secretário Municipal de Esportes e Recreação,  

    Suplente: Itagiba Barbosa Viana Junior ï Técnico Esportivo 

 

DECRETO  
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f) Titular: Sebastião Dias de Freitas Neto - Secretário Municipal de Saúde 

    Suplente: Priscila Maria Diegues - Farmacéutica 

 

g) Titular: Zenilda de Oliveira Lourenço - Secretária Municipal de Administração e Finanças 

    Suplente: Iara Margarida Ferri - Contadora 

 

h) Titular: Claudio Henrique Bueno Martini - Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

     Suplente: Julia Correa Moraes ï Procuradora Municipal 

 

II ï 10 (dez) membros titulares e respectivos suplentes, representando a Sociedade Civil, através dos seguintes setores e 

quantitativos:  

 

a) Setor de Artes Visuais  

Titular: Daniel Monteiro dos Santos;  

 Suplente: Thiago Coelho Barbosa; 

 

b) Setor de Arquitetura e Urbanismo  

Titular: Evandro Aparecido Mendes Gonçalves;  

Suplente: Clodoaldo Teixeira 

 

c) Setor de Audiovisual  

Titular: Cilso André Pereira;  

Suplente: Luiz Carlos Bueno    

 

d) Setor de Arte Digital 

Titular: Fabíola Gonçalves dos Santos; 

Suplente: Evelin Cristina da Silva de Freitas; 

 

e) Setor de Música 

Titular: Marcos Rogério Fernandes;  

Suplente: Tânia Daniele Amaro 

 

f) Setor de Teatro 

Titular: Luciano Clarett Ramalho;  

Suplente: Fabio Campos Santana; 
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g) Setor de Dança 

Titular: Jennifer Latarini Gomes 

Suplente: Jailton Cabral Junior;  

 

 

h) Setor de Cultura Popular 

Titular: Luciene Santos Faustino;  

Suplente: Jorge dos Santos 

 

i) Setor de Cultura Afrobrasileira 

Titular: Niverson Gomes da Silva Junior;  

Suplente: Lucas Ramalho 

 

i) Setor de Cultura Vanguarda 

 Titular: Palmira Scarazzato Miguel;  

Suplente: Nair Souza Rodrigues 

 
Artigo 2°- Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
Certifico que a presente foi encaminhada para publicação, registrada e afixada em local próprio do Paço Municipal. 
 
 
 
 
 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 066 DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
DESIGNA A SENHORA ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO COMO GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEï FMDCA. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designa a Senhora ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO, portadora do RG nº 21.403.953-5, como 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
 
 
Art. 2º- Os trabalhos prestados pela Gestora nomeada no Artigo 1º, não serão remunerados, mas considerados 
relevantes ao serviço público.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em 
especial a Portaria n° 002 de 16 de janeiro de 2020. 
  
 
 

Estiva Gerbi, 15 de Agosto de 2023. 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Certifico que a presente foi registrada e encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

PORTARIA  
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GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 067 DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
DESIGNA A SENHORA ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO COMO GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ï FMAS. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designa a Senhora ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO, portadora do RG nº 21.403.953-5, como 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
 
Art. 2º- Os trabalhos prestados pela Gestora nomeada no Artigo 1º, não serão remunerados, mas considerados 
relevantes ao serviço público.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em 
especial a Portaria n° 003 de 16 de janeiro de 2020. 
  
 
 
 

Estiva Gerbi, 15 de Agosto de 2023. 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Certifico que a presente foi registrada e encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 
 
 
 

 
CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

PORTARIA  
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GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 068 DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
DESIGNA A SENHORA ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO COMO GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DO IDOSO. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designa a Senhora ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO, portadora do RG nº 21.403.953-5, como 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO. 
 
 
Art. 2º- Os trabalhos prestados pela Gestora nomeada no Artigo 1º, não serão remunerados, mas considerados 
relevantes ao serviço público.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em 
especial a Portaria n° 004 de 16 de janeiro de 2020. 
  
 
 

Estiva Gerbi, 15 de Agosto de 2023. 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Certifico que a presente foi registrada e encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 
 
 
 

 
CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

PORTARIA  
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 069 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 
  
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, pela presente,  
  
 

RESOLVE:  
 
 
Artº 1º Designar o Senhor ANDRÉ LUIZ BELEZZI, portador do RG: 8.927.683-8, como GESTOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Artº 2º Os trabalhos prestados pelo Gestor nomeado no Artigo 1º, não serão remunerados, mas 
considerados relevantes ao serviço público. 
 
Artº 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário, 
em especial a Portaria n° 065-A de 25 de julho de 2018. 
 
Cumpra-se e publique-se.    
 
 
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Declaro que essa portaria foi afixada e publicada no local de costume. 
 
 
 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 

PORTARIA  



 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi , nº 15, Estiva Gerbi -SP, CEP: 13.858 -302 ð Fone: (19) 3868 -1111  

 QUARTA -FEIRA ð FEIRA, 16 DE AGOSTO  DE 2023, ANO VII,  EDIÇÃO 818 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 070, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
 
  
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, pela presente,  
  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. NOMEAR, IARA MARGARIDA FERRI, contadora da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, C.R.C. 
nº. 1SP258380/0-1, devidamente habilitada (da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi), para ser Gestora 
Municipal e, por consequência, a responsável pelo PROLONGAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA 
JANDYRA BAPTISTA BUENO FERREIRA E RUA BENEDITA HELENA DEL GIUDICE DE SOUZA, 
referente a demanda n° 061916 desta urbe; 
 
Art. 2º. NOMEAR, JAIME ABREU JUNIOR, Engenheiro Civil, devidamente habilitado (da Prefeitura 
Municipal de Estiva Gerbi), CREA/SP nº 5070155651, o Responsável Técnico pela fiscalização e pelo 
Controle de Qualidade das Obras de PROLONGAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JANDYRA 
BAPTISTA BUENO FERREIRA E RUA BENEDITA HELENA DEL GIUDICE DE SOUZA, referente a 
demanda n° 061916 desta urbe; 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique-se.    
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Declaro que essa portaria foi afixada e publicada no local de costume. 
 
 
 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

PORTARIA  
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GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 1191 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL) 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,: 
 
Art.1°.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 85.107,66  distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
            Suplementação ( + )                                                                                                            85.107,66 

 
 

          02 01     CULTURA  
 
 13.392.0020.2003.0000 CULTURA  
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA F.R.:  005  
 00 
 05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 
 100 060  FOMENTAR A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL LOCAL                R$ 77.836,92 
 
 
 
 02      13 01     CULTURA  
 
  13.392.0020.2003.0000 CULTURA  
 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA F.R.:  
 005  
 00 
 05  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 
 100 062     PROMOVER FESTIVAIS E MOSTRAS                                         R$ 7.270,74 

                         
             Art.2°.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
                   Excesso de Arrecadação:                                                                                                          
 Fontes de Recurso 
 
 05 00 
Art.3°.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Estiva Gerbi, 15 de agosto de 2023. 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LEI ORDINÁRIA  
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GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 1192 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL) 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

  
Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 34.475,95 distribuídos as seguintes 
dotações: 
 
 Suplementação ( + )                                                                                                     34.475,95 
 
 
 02 13 01 CULTURA  
 
  13.392.0020.2003.0000 CULTURA  
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA F.R.:  005
 00 
 05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 
 100 063 DESENVOLVER A MÚSICA LOCAL                                   R$ 9.475,95 
 
 
                          02 13 01 CULTURA  
 
  13.392.0020.2003.0000 CULTURA  
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA F.R.:  005
 00 
 05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 
 100 063 DESENVOLVER A MÚSICA LOCAL                                      R$ 20.000,00 
 
 
                          02 13 01 CULTURA  
 
  13.392.0020.2003.0000 CULTURA  
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA F.R.:  005
 00 
 05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 
 100 063 APOIAR PROj CULT EM DIV LINGUAGENS ARTÍSTICAS   R$  5.000,00 
 
                        
Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
Excesso de Arrecadação:  
 Fontes de Recurso 
 05 00 
Artigo 3º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Estiva Gerbi, 15 de agosto de 2023. 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LEI ORDINÁRIA  
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GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 1193 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

(DE AUTORIA DA EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL) 

 

ñDISPìE SOBRE NOVA REDA¢ëO AO ARTIGO 10Á, DA LEI ORDINĆRIA NÁ 1185 DE 28 DE JUNHO 

DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º -Dá nova Redação ao Artigo 10º da Lei Ordinária nº 1185 de 26 de junho de 2023, passando a 

ter a seguinte redação: 

Artigo 10° - Rua 10: Com área de 2.989,95 metros quadrados dentro das seguintes divisas e confrontações: mede 
12,00 metros de largura em toda sua extensão e confronta com a Rua 02; com os Lote 01 ao Lote 25 da Quadra 
ñA28ò; com o prolongamento da Rua Bas²lio Zanco; com os Lote 03 ao Lote 13 da Quadra ñA29ò; com a Rua 11; e 

com os Lote do 01 ao Lote 09 da Quadra ñA30ò, Loteamento Residencial Jardim Aurora, neste município, passa 
a ser denominada Rua Romilda Alves Antonini. 
 

 

 Artigo 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Estiva Gerbi, 15 de agosto de 2023. 
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